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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

.

.

FÉrias
.

Portaria n.º 073/2022
o diretor Presidente da centrais de abastecimento do Pará S.a. – cEaSa/Pa, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto desta Empresa;
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares aos servidores desta cEaSa/Pa abaixo 
relacionados no mês de aGoSTo/2022.

Matrícula servidor Período aqui-
sitivo Período de Gozo

19488/1 aNToNio fErNaNdo PalHETa SoUZa 2021/2022 01/08/2022 a 
30/08/2022

57228753/1 aNToNio loPES doS SaNToS 2021/2022 15/08/2022 a 
13/09/2022

54187606/5 carla caroliNa dE PaiVa rEiS 2020/2021 25/07/2022 a 
23/08/2022

5956082/1 lEaNdro JoSÉ MoNTEiro riBEiro 2021/2022 11/08/2022 a 
09/09/2022

registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 07 de Julho de 2022
fraNciSco alVES dE aGUiar
diretor Presidente
cEaSa/Pa

Protocolo: 826515

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

Portaria
.

 Portaria Nº 01456/2022-saGat/GaB/seMas
 o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E TEcNoloGiaS, 
no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 19  de  feve-
reiro de 2021, publicado no Diário Oficial nº 34.497, de 19 de fevereiro  
de 2021;
 coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/669688;
 r E S o l V E:
 I – EXCLUIR, Gratificação por Tempo Integral, no percentual de 60% (ses-
senta por cento), dos servidores abaixo:

MatrÍcULa NoMe carGo/FUNÇÃo a coNtar
97571455/4 lariSSa MacHado da SilVa TEcNico EM GESTao dE MEio aMBiENTE 01/07/2022

 II – CONCEDER, Gratificação por Tempo Integral, no percentual de 60% 
(sessenta por cento), dos servidores abaixo:

MatrÍcULa NoMe carGo/FUNÇÃo a coNtar

5963622/1 BrUNa coElHo da coNcEÇÃo 
PoJo TEcNico EM GESTao dE MEio aMBiENTE 01/07/2022

 iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão administrativa e financeira - 
dGaf que, através do setor competente, tome devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
 Belém, 06 de julho de 2022.
 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 HUGo YUTaKa SUENaGa
 Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 826378
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adMissÃo de serVidor
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Portaria Nº 1.476, de 08 de JULHo de 2022
cria a comissão de Seleção para escolha de organização da Sociedade civil 
para instalação e operacionalização de Escritório de apoio ao comitê da 
Bacia Hidrográfica do Rio Marapanim – CBH-RM, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará (SEMaS).
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE 
do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, no inciso ii, 
da constituição Estadual, e tendo em vista a lei federal nº 13.019, de 31 
julho de 2014, o art. 4°, do decreto Estadual nº 1.835, de 5 de setembro 
de 2017 e as informações constantes no PaE nº 2022/678886.
rESolVE:
art.1º fica criada a comissão de Seleção para escolha de organização da 
Sociedade civil para instalação e operacionalização de Escritório de apoio ao 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Marapanim – CBH-RM, no âmbito da 

Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará (SEMaS).
Parágrafo único. a comissão de Seleção tem por objetivo realizar o proces-
samento e julgamento do chamamento público para a escolha da organi-
zação da Sociedade Civil apta a firmar parceria com a Secretaria de Estado 
de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará (SEMaS), nos termos da lei 
federal nº 13.019, de 31 julho de 2014 e decreto Estadual, nº 1.835, de 
05 de setembro de 2017.
art. 2º a comissão de Seleção será composta e representada pelos se-
guintes membros:
i – Membros efetivos:
a) Verônica Jussara costa Bittencourt, matrícula nº 57175416-1;
b) Emanuel lucas Pereira lima, matrícula nº 5938940-2;
c) Maitê azevedo Barbosa Sauma, matrícula nº 55588165;
d) José luiz Souza rodrigues, matrícula nº 57197215-1; e
e) raiza freitas Gois, matrícula nº 5931879-4.
ii – Membros Suplentes:
a) Érika Vivianne Nascimento Araújo, matrícula nº 5961341;
b) Talita Maria carmona dos Santos Estácio, matrícula nº 5933416-3; e
c) diana da Silva castro, matrícula nº 54189441-2;
art. 3º compete à comissão de Seleção:
i- elaborar o edital de chamamento público e seus anexos;
ii- conduzir o certame de chamamento público;
iii- julgar as propostas apresentadas pelas entidades;
IV- proceder à verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela 
organização da sociedade civil selecionada dos requisitos da lei e do edital, e
V- cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas na lei fede-
ral nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e do decreto Estadual nº 1.835, de 
5 de setembro de 2017.
art.4º a Presidência da comissão de Seleção será exercida pela servidora, 
Verônica Jussara costa Bittencourt, a quem competirá:
i – coordenar as atividades da comissão para cumprimento de suas atribuições;
ii – elaborar a pauta das reuniões;
iii – convocar e presidir as reuniões;
iV – solicitar a designação ou destituição de membro da comissão;
V – registrar a frequência dos membros nas reuniões;
Vi – elaborar, de forma sintetizada, a ata de cada reunião;
Vii – praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto da 
comissão.
art. 5º o membro da comissão de Seleção deverá declarar-se impedido e ma-
nifestar pela sua substituição por membro suplente, no processo de seleção, se:
a) tiver mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das entidades em 
disputa, nos últimos 5 (cinco) anos, nos termos do art. 10§4º, incisos i a 
iV do decreto Estadual, nº 1.835, de 2017 e,
b) for parente do dirigente ou de membros da diretoria da entidade, inclu-
sive de seus cônjuges ou companheiros, bem como se for parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
Parágrafo único. o impedimento do membro se dará exclusivamente para 
o processo específico, mantido sua atuação em demais certames que tenha 
sido nomeado.
art.6º as atividades exercidas pelos membros da comissão de Seleção 
serão consideradas como exercício efetivo de suas funções institucionais, 
de caráter relevante, não remunerada.
art. 7º constatadas quaisquer irregularidades na nomeação desta comis-
são de Seleção, todos os atos da mesma tornam-se nulos.
art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 08 de julho de 2022.
raUl ProTáZio roMÃo
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, em exercício

Protocolo: 826239
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Portaria Nº 1309/2022 - GaB/seMas 22 de JUNHo de 2022.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental, para atender demandas 
do Ministério Público federal.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa
Período: 24/06 a 03/07/2022 – 09 e ½ diárias.
Servidores:
- 5136857/1 - aNToNio carloS da SilVa NoBrE - (Engenheiro Sanitarista)
- 5912113/2 - aNdrEa Maria dE araUJo - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5943128/1 - EliElSoN dE JESUS MEdEiroS SoUSa - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 817215
Portaria Nº 1419/2022 - GaB/seMas 01 de JULHo de 2022.
objetivo: realizar visita técnica ao iNPE, para discutir os avanços neces-
sários nas próximas versões da plataforma TerraBrasilis - aMS (Sala de 
Situação da amazônia), em particular no que tange a funcionalidade de 
risco futuro de curto prazo do desmatamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São José dos campos/SP
Período: 23/07 a 31/07/2022 – 05 e ½ diárias.
Servidora:
- 57194469/2 - aNdrÉa doS SaNToS coElHo – (Professor ad-4 / assessora)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 823157


